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Senhor Presidente;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que providencie a construção de um 

bebedouro ou uma fonte de água mineral aberta para a população no Recinto de Exposições e Lazer 

Prefeito Antônio de Toledo em nosso município.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que 

frequentam este importante centro recreativo de nosso município, em especial aos esportistas que 

frequentam a quadra de futebol society.

Cabe destacar, que o local citado é utilizado para a prática de diversas modalidades 

esportivas que em sua maioria exigem grande esforço físico, onde seus praticantes necessitam de 

hidratação, tornando assim imprescindível a disponibilização de um local adequado para se refrescar.

Ademais, a construção da referida fonte tornará o local mais confortável não apenas 

aos esportistas, mas também aos munícipes frequentadores do local, quais poderão se refrescar com 

o principal bem municipal, símbolo de Lindoia, a água mineral.

Neste sentido, se faz necessária o atendimento dessa benfeitoria no local, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

das Sessões, 25 de setembro de 2018.
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